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 O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes 
legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 $UW���� - Fica o Poder Executivo autorizado a executar obras e a 
realizar  benfeitorias, nas  Ruas adiante especificadas: Belvedere, Santos 
Dumont, “A” e “B”, do Prolongamento do Bairro Manoel Valinhas, em pagamento à 
&OtQLFD� GH� 5HSRXVR� 6mR� /XFDV� /WGD�, da área destinada à abertura e 
urbanização das Ruas acima especificadas, declarado de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, conforme Decreto nº 2.942, de 15  de dezembro de 1998. 
  
� �� �� - As obras de infra-estrutura e benfeitorias de que trata a 
presente Lei, consistem em rede de distribuição de água, rede elétrica, 
assentamento de meio-fio, nas Ruas Belvedere e Santos Dumont e abertura de 
todas as vias declinadas no art. 1º. 
 
 �� �� - As obras declinadas no parágrafo anterior deverão ser 
concluídas no prazo de até 180 dias, a contar da publicação da presente Lei. 
 
� �� �� - Os imóveis desapropriados  possuem as descrições e 
confrontações constantes do incluso memorial descritivo e são os seguintes: 
 
 I - o ORWH� GH� WHUUHQR� GH� Q�� ����� GD� TXDGUD� ����� FRP� iUHD� GH�
��������� P � �WUrV� PLO�� WUH]HQWRV� H� QRYHQWD� H� VHWH� PHWURV� H� FLQT�HQWD�
FHQWtPHWURV�TXDGUDGRV���
�
� II - o ORWH� GH� WHUUHQR�GH� Q�� ����� GD� TXDGUD� ����� FRP�iUHD�GH�
�������P � ��RLWRFHQWRV�H�FLQT�HQWD�H�WUrV�PHWURV�TXDGUDGRV���
�
� III - o ORWH�GH� WHUUHQR�GH�Q�������GD�TXDGUD������FRP�iUHD�GH�
���������P � ��GRLV�PLO��FHQWR�H�TXDUHQWD�H�FLQFR�PHWURV�TXDGUDGRV���
�
� IV - o ORWH�GH� WHUUHQR�GH�Q�������GD�TXDGUD������FRP�iUHD�GH�
�������P � ��QRYHFHQWRV�PHWURV�TXDGUDGRV���
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�
� V - o ORWH�GH� WHUUHQR�GH�Q�� ����� GD�TXDGUD������ FRP�iUHD�GH�
�������P � ��VHLVFHQWRV�PHWURV�TXDGUDGRV���
�
� VI - o ORWH�GH� WHUUHQR�GH�Q�������GD�TXDGUD������FRP�iUHD�GH�
�������P � ��QRYHFHQWRV�PHWURV�TXDGUDGRV��  
 
� ����� - Os imóveis desapropriados foram avaliados pela comissão 
competente, no valor de 5������������ �YLQWH� H� VHWH�PLO�� RLWRFHQWRV�H� WULQWD� H�
VHLV�UHDLV�, conforme consta da inclusa ata. 
 
� $UW�����- A Clínica de Repouso São Lucas Ltda  se obriga a doar 
ao Município o ORWH�GH�WHUUHQR�GH�Q�������GD�TXDGUD������FRP�iUHD�GH��������
P � ��VHLVFHQWRV�PHWURV�TXDGUDGRV���bem como o ORWH�GH�WHUUHQR�GH�Q�������GD�
TXDGUD� ����� FRP� iUHD� GH� ������� P � � �RLWRFHQWRV� H� TXDUHQWD� PHWURV�
TXDGUDGRV��  destinados a equipamentos urbanos e avaliados pela comissão no 
valor de 5���������� �TXDWUR�PLO�� VHWHFHQWRV�H�FLQT�HQWD�H�FLQFR� UHDLV�, bem 
como a transferir os imóveis desapropriados por escritura pública amigável. 
   
 $UW�� �� - A presente dação em pagamento, implicará plena e 
irrevogável quitação dos valores dos imóveis desapropriados.  
 
 $UW�� �� - Fica o Município, ainda, obrigado a proceder ao 
levantamento do perímetro do terreno e subdividir em lotes da área, ficando 
responsável pelas despesas decorrentes da aquisição de que trata a presente Lei, 
inclusive os registros das escrituras das área desapropriada e doada e a 
expensas da desapropriada as despesas das plantas relativas à subdivisão da 
área, correndo aquelas por conta da dotação orçamentária própria.  
 
 $UW���� - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 $UW���� - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 Divinópolis, 22 de dezembro de 1998 
 
  'RPLQJRV�6iYLR��
� 3UHIHLWR�0XQLFLSDO�
 
 
Projeto de Lei EM-120/98 
Publicado no Jornal Agora nº 6660, de 29/12/98. 


